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CONTRATO N° 122/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE
PLANALTO, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná,
inscrito no CNPJ/MF sob o n" 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro J. C. B. MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 16.850.663/0001-35, com sede na cidade
de Londrina/PR., neste ato representado pelo Sr. JOEL CÉSAR BRASIL GARCIA, portador do
CPF n° 110.680.408-23, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 034/2022, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de 02 (dois) veículos novos, zero km, sendo: 01
(um) veículo tipo van novo Ükm, com teto alto, mínimo de 16 lugares incluindo o
motorista, ano/modelo 2022/2022 e;01 (um) veículo tipo furgão Okm 2022/2022,
ambulância suporte básico, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do
Município de Planalto. Conforme resolução SESA 1.009/2021 e 1.067/2021, que habilita
os municípios a pleitearem adesão aos programas estratégicos da Secretaria de Estado
da Saúde - Qualificação da Atenção Primária, visando o incentivo financeiro de
investimento para o Transporte Sanitário, observadas as características e demais
condições definidas no edital e seus anexos

Lote Item Produto Marca UN Quant Preço Preço
total

01 01 VEICULO ZERO

KM, TIPO VAN,
TETO ALTO;
ALTURA INTERNA

MÍNIMA DE 1,80
MM MÍNIMO 16
LUGARES

INCLUÍNDO O
MOTORISTA, (5+1);
ANO DE

FABRICAÇÃO/MOD
ELO MÍNIMO
2021/2022, COM
PORTA LATERAL

CORREDIÇA E
PORTA TRASEIRA

RENAULT UN 01 250.000,00 250.000,00

n N'
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DUPLA;
CARROCERIA

MONOBLO

CONSTRUÍDA EM
AÇO; MOTOR
QUATRO

CILINDROS A

DIESEL

(ATENDIMENTO A
NORMATIVA

PROCONVE P-7,

PROCONVE L6,
PROCONVE L7, OU

SUPERIOR),
POTÊNCIA MÍNIMA
130CV,

CAPACIDADE DO

TANQUE DE

COMBUSTÍVEL
MÍNIMO DE 70
LITROS, CAIXA DE
CÂMBIO MÍNIMO
MANUAL, MÍNIMO
6  MARCHAS A

FRENTEE1 ARÉ;
RODADO

SIMPLES;

CONTROLE DE

TRAÇÃO (TOS);
AIRBAG

DIANTEIRO

MOTORISTA E

ACOMPANHANTE.
ASSISTENTE

ATIVO DE

FRENAGEM;
ASSITENTE DE

PARTIDA EM

RAMPA; TRAVAS
ELÉTRICAS; AR
CONDICIONADO

DUPLO DIANTEIRO

E  TRASEIRO;
VIDROS

DIANTEIROS

ELÉTRICOS;
jj

JOEL CÉSAR
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BANCO DO

MOTORISTA COM

REGULAGEM DE

ALTURA; VOLANTE
AJUSTÂVEL;
DIREÇÃO ELÉTRO
HIDRÁULICA;
CHAVE COM

COMANDO DE

TRAVAMENTO A

DISTÂNCIA;
RETROVISORES

EXTERNOS COM

REGULAGEM

ELÉTRICA; RODAS
DE AÇO mínimo
ARO 16', RADIO

com entrada

USB E

BLUETOOTH E

COMANDOS NO

VOLANTE;

TACÓGRAFO
DIGITAL; CÂMERA
DE RÉ;
RETROVISORES

ELÉTRICOS;
DISTÂNCIA MÍNIMA
ENTRE EIXOS

3.660 MM;

COMPRIMENTO

MÍNIMO DO
VEÍCULO 5.900MM;
PLOTAGEM

CONFORME

MODELO PADRÃO
SESA. GARANTIA

DE 12 MESES.

01 02 AMBULAMCIA

SUPORTE BÁSICO
tipo B FURGÃO,
NOVO OKM.

2022/2022. TETO

ALTO. POTÊNCIA
MÍNIMA 130 CV; AR
CONDICIONADO

RENAULT UN 01 259.900,00 259.900,00

JOELCÉSAR

BRASIL
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MOTORISTA E

PACIENTE. RODAS

DE AÇO MÍNIMO
ARO 16; TANQUE
DE COMBUSTÍVEL
COM NO MÍNIMO
70 L; GARANTIA
DE UM ANO;
ALTURA INTERNA

MÍNIMA DE 1,80M:
RETROVISORES

ELÉTRICOS;
COMPRIMENTO

TOTAL ACIMA DE

5.500MM;

PLOTAGEM

CONFORME

MODELO PADRÃO
SESA;
COMBUSTÍVEL
DIESEL; RADIO
COM ENTRADA

USB E

BLUETOOTH E

COMANDOS NO

^/OLANTE;
DIREÇÃO ELÉTRO
HIDRÃULICA;
CHAVE COM

COMANDO DE

TRAVAMENTO A

DISTÂNCIA;
RETROVISORES

EXTERNOS COM

REGULAGEM

ELÉTRICA;
MÍNIMO 6
MARCHAS A

FRENTE E 1 A RÉ.
Deve atender as

exigências:
-  do Protocolo de

Referência da

Anvisa n° 07.

da Portaria n°

3.388/2017 e

Assmjdo de fotmd diq»tdl
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Portaria

2.048/2002/GM/MS,
itens 2 6 3.2.

-Resolução do
Contran n°

498/2014.

-NBR 14.561/2000.

Certificado de

Adequação a
Legislação de
Trânsito (CAT) e
CGT conforme

Portaria

DENATRAN n°

190/2009. Veículo

indicado para
suporte básico de
vida, ou seja,
transporte de
pacientes com risco
de vida, mas sem a
necessidade de

intervenção clínica
local com as

seguintes
características:

EQUIPADA E

TRANSFORMADA

EM AMBULÂNCIA
DE SIMPLES

REMOÇÃO: Com
revestimento interno

do teto e laterais

será em chapas
brancas de fibra de

vidro inteiriças e
sem emendas, em
moldes já com o
formato da parte
interna da

carroceria, com
espessura mínima
de 3mm. Vedação
das junções das
chapas do teto e
laterais com cola

joEL CÉSAR «iuMaotkiotmj PáÊfiria. 5
DDACn d»gilíipof JOEl OQnnj IL CCiAfl BRASil
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poliuretânica de uso
da indústria

automotiva própria
para tal finalidade.

Isolamento termo

acústico de todas as

laterais e teto do

veículo feito em

isopor tipo P2 de
alta resistência

(CONTRAN 498/14).
piso sem

emendas, de alta
resistência, lavável,
impermeável,
antiderrapante
mesmo quando
molhado, proteções
em aço inoxidável
nos locais de

descanso das rodas

da maca no piso e
nos locais (para-
choque e soleira da
porta traseira), onde
os pés da maca
raspem, para

proteção de todos
estes elementos:
Material monolítico

(anti-bactericida),
para resistir a
trafego intenso, com
espessura de 2 mm,
atendendo as

normas de

flambabilidade anti-

escorregadio com
resistência solar,
resistência química
e  resistência

térmica. Banco do

assistente com

poltrona anatômica
fixa com cintos de

Assinado de íoimadigiul
JOEL CÉSAR BRASIL po, jo£l cesah brasil
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segurança: banco
baú lateral para 3
pessoas com cintos
de segurança
individual;
Iluminação interna
com 3 luminárias

alógenas no teto e 4
luminárias leds; -

tomadas internas

-1 ventildor

-1 exaustor

oxigênio com
suporte para cilindro
de no mínimo 16

litros; com válvula e
manômetro,

instalação de 01
suporte para soro
fixado no balaústre

fixado no teto, régua
de oxigênio de 3
pontas com
fluxômetro /

aspirador
/umidificador. Será

feita uma abertura

com passagem livre
entre a cabine e o

salão de

atendimento, com
passagem livre de
550mm. JANELAS:

Instalação de janela
lateral de correr com

estrutura em

alumínio na porta
lateral com vidros

temperados e
película opaca com
três faixas de 01 cm

a fim de permitir a
visibilidade. Dois

vidros fixos

temperados nas
portas traseiras do

BRASIL
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veículo com as

mesmas

características que a
janela da porta
lateral. Vidro de

correr junto a
divisória entre a

cabine do motorista

e  a do paciente.
MAGA RETRÂTIL:
Com dois anos de

'garantia,
confeccionada em

estrutura de

duralumínio

encaixado e fixado

por punhos, e
sistema automático

antiquada, em
conformidade com a

norma da

ABNT/NBR/14561:2

000 permite a
operação com no
máximo duas

pessoas. Pesa peso
máximo de 34 kg e
suporta vítimas de
até 300 kg. A maca
possui ainda cintos
de segurança com
sistema de engate
rápido (mesmo
modelo dos cintos

das poltronas) para
fixação da vítima e
da maca rígida e 03
cintos de segurança
fixos com trava

rápida. Possui esse
equipamento
sistema de

cabeceira móvel

com posições que
variam de 0° a 90°;

com base montada

Assinddo d« íoíiTid diçitdl
porJOEL CÉSAR SRASIl
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sobre quatro rodas
de borracha de 5",
sendo duas com

freio; O ponto onde
fica deitada a vítima

possui colchão com
espuma com

densidade 33,

revestido com tecido

sintético, sem

costuras,

impermeável e
lavável com

produtos químicos,
e que seja apoiado
sobre uma grade
(estrado) alumínio.
Deverá ser

apresentado junto
com a proposta de
preços o registro na
ANVISA do

equipamento acima
descrito, medindo
no mínimo

1,910mm, com pés
dobráveis, com

rodízios resistentes

a oxidação, pneus
de borracha maciça,
freios com trava de

segurança para

evitar o fechamento

involuntário das

pernas da maca em
posição estendida,
capacidade de 300
kg. PRANCHA DE
IMOBILIZACÃO;
Rígida, leve e
confortável. Possui

pegadores amplos
para facilitar o uso
de luvas. Design em
ângulo para melhor
acomodação do

1
JOELCÉSAR

BRASIL
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paciente. 100%
transparente para o
uso em Raios-X.

Possui aberturas

específicas para
imobilização.
Possibilita o resgate
na água. Feita em
polietileno com
ótima resistência ao

impacto. Projetada
para o transporte
manual de vitimas

de acidentes:

Dimensionada para
suportar vítimas
com peso ate 180
kg; Rígida, leve e
confortável; Possui
pegadores amplos
para facilitar o uso
com luvas; Design
em ângulo para
melhor acomodação
do paciente:
Translúcida, para o
uso em Raios-X e

Ressonância

Magnética: Possui
aberturas

especificas para
facilitar a

imobilização da
vítima; Possibilita o
resgate na água e
em alturas;

Produzida em

polietileno com alta
resistência a

impactos; Cor:
Amarelo. SISTEMA

ELÉTRICO: O
sistema elétrico da

transformação é
servido por circuitos
totalmente

Tõ
JOEL CÉSAR BRASIL
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separados e
distintos dos

circuitos do chassi

do veículo será

alimentado por duas
baterias, sendo a do

chassi original do
fabricante e uma

outra independente
para o

compartimento de
atendimento. Essa

segunda bateria é
do tipo ciclo
profundo e com
capacidade para 90
AH, do tipo sem
manutenção, 12
volts, Instalada em
local de fácil acesso,

com proteção na
base para evitar
corrosão. Sistema

de bloqueio
automático o uso da

bateria do motor

para alimentar o
compartimento de
atendimento e as

luzes adicionais de

emergência, quando
o  veículo estiver

com o motor

desligado. O
sistema elétrico

estará

dimensionado para
o  emprego

simultâneo de todos

os itens

especificados, do
veículo e dos

equipamentos, quer
com a viatura em

movimento ou

estacionada, sem

2^
JOEL CÉSAR

BRASIL
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risco de sobrecarga
no alternador, fiação
ou disjuntores.
Todos os

componentes
elétricos e fiação
são facilmente

acessíveis através

de quadro de
inspeção, pelo qual
se possam realizar
verificações e
manutenções. As
chaves, dispositivos
indicadores e

controles devem

estarão localizados

e  Instalados de

maneira a facilitar a

remoção e
manutenção. Os
encaixes exteriores

das lâmpadas,
chaves, dispositivos
eletrônicos e peças
fixas, são a prova de
corrosão e de

intempéries. A
fiação tem códigos
permanentes de
cores ou ter

identificações com
números/letras de

fácil leitura,
dispostas em
chicotes ou

sistemas

semelhantes. Elas

serão identificadas

por códigos nos
terminais ou nos

pontos de conexão.
Todos os chicotes,

armações e fiações
fixados ao

compartimento de

hnA))

JOELCÉSAR

BRASIL
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atendimento ou

porarmaçao

braçadeiras
plásticas isoladas a
fim de evitar

ferrugem e
movimentos que
possam resultar em
atritos, apertos
protuberâncias e
danos. Todas as

aberturas na viatura

serão

adequadamente
calafetadas para
passar a fiação.
Todos os itens

usados para
proteger ou segurar
a  fiação são
adequados para
utilização e ser
padrão automotivo.
Todos os

componentes
elétricos, terminais e
pontos devem ter
uma laça de fio que
possibilitem pelo
menos duas

substituições dos
terminais de fiação.
Todos os circuitos

elétricos devem ser

protegidos por
disjuntores
principais ou
dispositivos
eletrônicos de

proteção à corrente,
de fácil remoção e
de acesso para
inspeção e
manutenção.
Central elétrica

composta de

a
JOEL CÉSAR

RRA<;m
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disjuntor térmico e
automático, reles,

base de fusíveis e

chave geral
instalada no painel
de comando.

Inversor de corrente

contínua (12 v) para
alternada (220 v)
com capacidade de
1000 w de potência.
O  painel elétrico
interno,

confeccionado em

ABS injetado na cor
branca, localizado
na parede sobre a
bancada próxima a
cabeceira do

paciente, deverá
possuir uma régua
integrada com no
mínimo seis

tomadas, sendo
quatro trípolares
(2P+T) ou 220 V
(AC) 0 duas para 12
V  (DO), além de
interruptores com
teclas do tipo
"iluminadas" micro

táctil. Todas as

tomadas elétricas

mantém uma

distância mínima de

31 cm de qualquer
tomada de oxigênio
conforme normas da

ABNT. Para atender

a da viatura, para o
caso de os

equipamentos
elétricos adicionais

serão servidos por
circuitos separados
e  distintos dos

V) rJ'
JOEL CÉSAR

BRASIL
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circuitos do chassi

do veículo, com
tensão igual ao do
chassi, tendo uma

central elétrica

composta de uma
chave geral
incorporada ao
módulo eletrônico

de potência, o qual
será responsável
pelo controle e
proteção de todos
os circuitos elétricos

relativos aos

equipamentos e da
estrutura do veículo;

O referido módulo

de potência deve
ser controlado

remotamente por
um console de

operação, utilizando
comunicação
padrão automotivo
CAN Norma SAE-

J1939 (2 fios) para
interligação entre os
mesmos. Este

comando deve ser

compacto, em um
bloco único, com

iluminação própria
para cada tecla de
acionamento

quando apenas o
pós-chave estiver
acionado, para
melhor visualização
em operações
noturna ou com

baixa luminosidade,

deve ter vedação
contra poeira e água
e  interagir via
tecnoloaia CAN-

Cckih k3<í5ÉlCÉSAR BRASIL
■' GARCIA;! 1ü6b04Ua CARCiA:iios804oa23
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J1939. Todos os

circuitos elétricos

devem ser

protegidos pelo
módulo eletrônico,

não será permitido
uso de disjuntores
térmicos em

nenhuma hipótese,
ao invés para estes
itens críticos pode
ser usado rele e

fusível padrão
automotivo. O

módulo eletrônico

de potência deve
ser capaz de
detectar curtos-

circuitos e

sobrecargas,
desligando
imediatamente o

circuito que
apresentar
problema,
protegendo o
equipamento que
nele estiver ligado.
Deve possuir
também um sistema

de diagnóstico via
console de

operação, o qual
deve indicar

claramente o circuito

ao qual ela se
refere: Este módulo
visa trazer agilidade
na manutenção; O
sistema elétrico será

dimensionado para
o  emprego

simultâneo de todos

os itens

especificados, quer
com a viatura em

N
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movimento, quer
estacionado, sem
risco de sobrecarga
no aiternador, fiação
ou componentes,
sendo que se
necessário será

trocada a bateria e

aiternador originais
por outros de maior
potência; Tomada
de rede externa

instalada na lateral

esquerda externa,
com cabo de 20m.

FARÓIS DE
EMBARQUE:

Instalação de
faroletes

direcionáveis com

lâmpadas de led's
de embarque, sendo
um na porta
corrediça lateral e
dois sob as portas
traseiras.

SINALIZAÇÃO
ACÚSTICA E
LUMINOSA DE

EMERGÊNCIA:
Sinalizador tipo
barra linear, com
módulo único e lente

inteiriça, com
comprimento
mínimo de 1000 mm

e máximo de 1300

mm, largura mínima
de 250 mm e

máxima de 500 mm

e altura mínima de

70 mm e máxima de

110 mm, instalada
no teto e na cabine

do veículo. Estrutura

da barra em ABS

iCÉSAR

BRASIL

GARCIA; 11068040
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reforçado com
alumínio extrusado,
ou alumínio

extrusado na cor

prata, cúpula
injetada em
policarbonato na cor
vermelha, resistente
a  impactos e
descoloração, com
tratamento UV.

Conjunto luminoso
composto por
diodos emissores de

luz (led), na cor
vermelha, de alta
freqüência (mínimo
de 240 flashes por
minuto). Este
equipamento possui
sistema de

gerenciamento de
carga automático,
gerenciando a carga
da bateria quando o
veículo não estiver

ligado, desligando
automaticamente o

sinalizador se

necessário. Este

sinalizador

acompanha o Laudo
que atende as
normas SAEJ575,

contra vibração,
umidade, poeira,
corrosão e

deformação, este
deve ser

apresentado junto
com a proposta de
preços bem como
homologação da
fabricante dos

equipamentos de
sinalização para a

O /V'
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empresa que fará a
instalação nos
veículos declarando

que a mesma é
homologada de
forma que que seja
mantida a garantia
dos mesmos após a
instalação.
Sinalizador acústico

com amplificador de
potência mínima de
100 W RMS @ 13,8
Vcc, com no mínimo
quatro tons distintos,
sistema de

megafone com
ajuste de ganho e
pressão sonora a
um metro de no

mínimo 100 dB (

13,8 Vcc. Este
equipamento não
geram ruídos
eletromagnéticos ou
qualquer outra
forma de sinal que
interfira na recepção
de sinais de rádio ou

telefonia móvel.

Três sinalizadores

pulsantes com
lâmpadas de led's
intercalados, de
cada lado da

carroceria da

ambulância, sendo

dois vermelhos e

uma central, na cor

cristal, com
freqüência mínima
de 90 flashes por
minuto, com
acabamento com

aro cromado e base

de borracha

JOEL CÉSAR

ASIL
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(CROMO). Dois
sinalizadores na

parte traseira da
ambulância na cor

vermelha, com
freqüência mínima
de 90 flashes por
minuto, também
com lâmpadas de
led's operando
mesmo com as

portas traseiras
abertas e permitindo
a  visualização da
sinalização de
emergência no
trânsito, quando
acionado, com

acabamento com

aro cromado e base

de borracha

(CROMO).
Sinalizador acústico

de ré. Os comandos

de toda a

sinalização visual e
acústica estarão

localizados em

painel único, na
cabine do motorista,
permitindo sua
operação por ambos
os ocupantes da
cabine e o

funcionamento

independente do
sistema visual e

acústico, e será
dotado de: Controle

para quatro tipos de
sinalização (para
uso em não

emergências, para
uso em

emergências, para
uso em

íLL
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emergencias

durante o

atendimento com o

veículo parado, para
uso em

emergências
durante o

deslocamento).
Botão liga-desliga
para a sirene.
Botão sem retenção
para sirene para
"toque rápido".
Botão para
comutação entre os
quatro tipos de
toque de sirene.
ILUMINAÇÃO
INTERNA:

Instalação de seis
luminárias

embutidas no teto,

com base

estampada em
alumínio, lâmpadas
de LED, com no

mínimo 50 led's,
distribuídas de

forma a iluminar

todo o

compartimento do
paciente, segundo
padrões mínimos
estabelecidos pela
ABNT. Possuir duas

luminárias com foco

dirigido sobre a
maca, com

lâmpadas em
modelo LED, com
no mínimo 12 leds.

VENTILAÇÃO/EXA
USTÃO: Instalação
de 01

exaustor/ventilador

12 volts no teto do

Q A),
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veículo para
circulação e
renovação do ar no
compartimento do
paciente. AR
CONDICIONADO:

Sistema de ar

condicionado a fim

de fornecer e

manter o ar limpo no
nível especificado
de temperatura
interna conforme

NBR14561/2000.
cujo sistema deve
ter a capacidade de
manter a

temperatura i nterna
de 20 a 25 graus
Celsius quando a
temperatura externa
estiver acima desta

marca. "Tal sistema

deverá ser em gás
ecológico (134®) a
partir do compressor
de 160cc,

condensador

paralell fíow com
filtro acoplado. Com
eletro ventilador

auxiliar de 14"

chicote elétrico

independente e com
conectores selados,

suporte de fixação
no motor do veículo,
trocador de calor em

alumínio afixado por
suportes de
alumínio de 2.4 mm,

termostato, controle

da ventilação do
evaporador através
de rampa de

(PWM),

(  J^EL CÉSAR Ai,iradodelarmadigíral PáCTlTlr^ 22
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01 núcleo,

evaporador na caixa
de ventilação do
painel na cabina
com trocador em

alumínio brasado.

Caixa evaporadora
no ambiente traseiro

com resistência a

impactos e
vibrações, a
estrutura deve ser

pintada
eletrostaticamente

para garantir
impedimento à
corrosão (devido ao
contato com água) e
com invólucro em

Fiber Glass de 2.0

mm isolado térmico

e  acusticamente,

cuja caixa deverá
comportar um
núcleo de

refrigeração
dimensionado para
a  demanda da

temperatura
referida,

fornecer

potência de
BTU's na

dianteira e

BTU's

compartimento
traseiro (sala o
atendimento),
devendo oferecer

uma flecha de ar de

2500 mm com a

velocidade mínima

de 0,26 m/s e uma

vazão global mínima
de 1000 mVh para
garantir a eficiência

devera

uma

20.000

cabine

30.000

no

de

ãOÁ
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mínima pretendida
quanto a circulação
de ar até à porta
traseira do veículo.

Também,

objetivando melhora
na durabilidade do

compressor e

constante produção
de frio, mesmo com
o motor do veículo

em RPM reduzida, é
exigido que a
temperatura máxima
do gás na pré-
válvula expansora,
não exceda á

temperatura de 46°
C, e os
componentes do
sistema devem ser

interligados por
mangueiras e / ou
canos e conexões

detalhadamente

posicionados de
forma a garantir que
não tenham contato

direto com o chassi

e / ou a carroceria

do veículo a fim de

evitar vibrações e
conseqüentes
quebras
rompimentos.
GRAFISMO

EXTERNO

modelo e cores

ser informado.

ou

com

a

JOTA 509.900,00

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° 034/2022 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
iO tJ
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O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
enn receber é de R$ 509.900,00 (quinhentos e nove mil e novecentos reais), e o presente
contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
presente edital, são oriundos da Resolução n°1009/2021 e 1067/2021. Os recursos
orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

(f) >30
JOEL CÉSAR BRASIL Página 2 5
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DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01793 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01768

01794 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01770

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO- A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do veículo
licitado junto a Secretaria Municipal de Administração no Município de Planalto - PR, sem
custos adicionais ao município.

PARAGRAFO SEGUNDO- A empresa vencedora deverá entregar o veículo no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias a contar da emissão de solicitação de Faturamento / Empenho por parte
da Secretaria Municipal de Finanças.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

1
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4. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO I OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O veículo entregue deverá ser de primeira linha e estar em
conformidade com as normas em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas
quantidades e especificações conforme descrição do Termo de Referência e Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o
solicitado pelo departamento responsável no termo de referência

PARAGRAFO TERCEIRO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da
contratada.

PARAGRAFO QUARTO - Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas
condições.

PARAGRAFO QUINTO - Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.

PARAGRAFO SEXTO - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

PARAGRAFO SÉTIMO- Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para
o adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

PARÁGRAFO OITAVO - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para
o adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

PARÁGRAFO NONO - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano
que cause ao Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência
da execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em
hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

o tUJ
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando
o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientaimente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.
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Al-

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal.
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água. lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico n° 034/2022 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;

fJ 1
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d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando
o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar
necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de
03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital
do Pregão Eletrônico n° 034/2022, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12
(doze) meses.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se o veículo entregue apresentar defeitos sistemáticos de
fabricação, devidamente comprovados pela freqüência de manutenções corretivas
realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de
20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva
realizada pela fabricante, dentro do período supracitado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A licitante vencedora deverá comprovar que dispõe de assistência
técnica autorizada, a uma distância rodoviária da sede do município de no máximo 150
km, para manutenção da garantia de fábrica do veículo. Para fins de economicidade
quando da sua manutenção, assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de
estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos, ferramental e equipe técnica
especializada na marca.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de

Qf7.
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licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, náo assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública
e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

1
JOELCESAR Assinadodelcmadigital Pagillâ. 31
gpy^cil pO'JOELCESARBRA5lL ®

-OAHCtA'! lOMwsaa

\_y GARCIA:! 1068040 n.Hnf w?ir;ni



SB município de planalto
5a CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

muníSpio de Praça São Francisco de Assis, 15§3
BLAMym 85750-000 PLANALTO - PARANA

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
^  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas

disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

o presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTFRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
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referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será
feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICIDADE

^ Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, §
1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

^ PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
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a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n® 87 da Lei
8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mall disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cincol dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÂO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 034/2022 - Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
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prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício:

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de
pessoas, promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas neste contrato e ainda:

^  a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA;

b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado:

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, ao servidor Willian Fernando Kegler o
acompanhamento da recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor
do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos
observados:

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel
execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referencia, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos
em desconformidade com o solicitado;

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
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perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em
razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do
mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.
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